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Prefeito Municipal
CLEBER DIAS DA SILVA

Vice-Prefeito
EDUARDO COSTA DA SILVA

Chefe de Gabinete
LUCIANO BARBOSA

Secretária Municipal de Educação
ALINE LOPES DA SILVA

Secretário Municipal de Meio Ambiente
MANOEL MESSIAS FERREIRA DE MACEDO

Secretária Municipal de Assistência Social
JOSIANE SAUER DO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
CRISTIANE COUTO PASSOS

Secretário Municipal de Finanças
ODAIR PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Infraestrutura
DENILSON GABRIEL

Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Gestão
HELIO TOSHIITI SATO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário
PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Junta de Serviço Militar
JOÃO BATISTA DE ABREU

Controladora Geral do Município
NATIELY DE LIRA RODRIGUES
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E-MAILS

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
sminfraestrutura@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Infraestrutura)

smas@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Assistência Social)

smma@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente)

smturismo@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Turismo)

financas@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Finanças)

sme@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Educação)

sms@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Saúde)

smesporte@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Esporte)

comunicacao@vicentina.ms.gov.br
tributos@vicentina.ms.gov.br

contabilidade@vicentina.ms.gov.br
controladoria@vicentina.ms.gov.br

gabinete@vicentina.ms.gov.br
licitacao@vicentina.ms.gov.br

pmengenharia@vicentina.ms.gov.br
procuradoria@vicentina.ms.gov.br

rh@vicentina.ms.gov.br
vicentina@vicentina.ms.gov.br

TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 3468 -1156

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187

Polícia Militar (67) 3468 - 1195

Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071

Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055

Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080

Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850

Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000

Escola E. São José (67) 3468 - 9041

Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016

DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 3468 - 1196

SANESUL (67) 3468 - 1279
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Vicentina 

Poder Legislativo Municipal 
 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Face ao disposto nos autos, AUTORIZO a contratação por dispensa de licitação nº 
001/2025, deflagrada no processo administrativo nº 002/2025, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada em Tecnologia da Informação para realizar a reestruturação do Website da 
Câmara Municipal de Vereadores de Vicentina/MS, conforme Termo de Referência, em favor da 
seguinte empresa: 

FORNECEDOR: ROSANA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 
CNPJ: 39.436.470/0001-38 
VALOR MENSAL: R$ 478,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) 
VALOR GLOBAL: R$ 5.736,00 (CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS). 

 
  A presente dispensa foi processa com fundamento no inc. II, art. 75, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

A despesa ora autorizada onerará o orçamento em vigor, conforme a seguir 
especificado: 
10.10.18.09.272.0014.2107.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

Para a autorização a referida despesa encontra-se adequação orçamentária e 
financeira, conforme a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
DETERMINO ainda, a publicação deste termo na Imprensa Oficial do Município, nos 

termos da legislação vigente. 
 

Vicentina/MS, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA 
Presidente 
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